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ATA

COMISSÃO DE COORDENAÇÃO DOS CAM-
PEONATOS MUNICIPAIS DE FUTEBOL E 

FUTSAL – COMFUT 

ATA 02 DE REUNIÃO GERAL DOS RESULTA-
DOS DO EDITAL 002/2023 – CAMPEONATOS 
MUNICIPAIS DE FUTEBOL E FUTSAL MAS-
CULINO E FEMININO 

Ao quarto (04º) dia do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e três (2023), é realizada a reu-
nião geral da Comissão de Coordenação dos Cam-
peonatos Municipais de Futebol e Futsal – COM-
FUT “portaria nº 650/2021 alterada na portaria nº 
006/2021”, agendada para às dez horas (10h00min.), 
na sede da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
no município de Macaíba/RN, para análise dos re-
sultados, avaliação e divulgação das equipes vence-
doras juntamente de seus representantes, inscritos 
no Edital Nº 002/2023  –  Campeonatos Municipais 
de Futebol e Futsal de 2023, através da COMFUT. A 
reunião deu início, foi escolhido o Sr. Sidney Diego 
de Moura Bezerra, para secretariar. Após a identifi-
cação do quórum na reunião, foram apresentadas as 
súmulas dos jogos de finais e documentações jurídi-
cas dos responsáveis de cada equipe, conforme apre-
sentado no ato da inscrição. Baseado no resultado na 
súmula da final do campeonato e acompanhamento 
presencial no jogo ocorrido pela COMFUT, cons-
tatou-se e determinou os respectivos resultados de 
1º lugar “campeão” e 2º lugar “vice-campeão” dos 
seguintes campeonatos:  

Campeonato Municipal de Futsal Masculino
a) 1º Lugar: R$ 8.600,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Atletico de Macaíba 
Representante: Hugo José Gomes de Araújo 
CPF: 700.162.464-03
RG: 1837733 ITEP/RN 
Banco: CAIXA Econômica Federal Agência: 2758 
Operação: 013  Conta: 00025422-2

b) 2º Lugar: R$ 4.300,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Rio Branco  
Representante: Wenderson Brito da Costa 
CPF: 084.521.834-45
RG: 002867672 ITEP/RN 
Banco: SANTANDER Agência: 4543  Conta: 
01066995-4

Campeonato Municipal de Futsal Feminino
a) 1º Lugar: R$ 5.750,00 + Troféu e meda-
lhas:

Equipe/Clube vencedor: Olímpica 
Representante: Diego Leonardo de Lima Santana 
Coutinho 
CPF: 087.824.264-30
RG: 2491288  ITEP/RN 
Banco: ITAU   Agência: 1650   Conta: 44202-1

b) 2º Lugar: R$ 2.850,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Vila Nova 
Representante: Ednezer Kedson Gomes de Souza  
CPF: 047.904.084-26
RG: 1870897 ITEP/RN 
Banco: 0260 NU Pagamentos S.A. Agência: 0001 
Conta: 33686696-6      

Campeonato Municipal de Futebol de Campo – 
Zona Urbana Adulto 
a) 1º Lugar: R$ 10.750,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Treze 
Representante: Jardel Pinheiro do Nascimento
CPF: 091.315.644-29
RG: 2731786 ITEP/RN 
Banco: CAIXA Econômica Federal Agência: 2758    
Conta:00022802-7

b) 2º Lugar: R$ 5.000,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: São José
Representante: Genisson Santana de Jesus
CPF: 016.955.324-81
RG: 25841874
Banco: ITAÚ            Agência: 2746            Conta: 
7000-0

Campeonato Municipal de Futebol de Campo 
Sub-21
a) 1º Lugar: R$ 5.000,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Ajax
Representante: Franklin José Barbosa da Silva
CPF: 700.979.614-93
RG: 3.261.327
Banco: CAIXA Econômica Federal      Agência: 
2758    Conta: 000851954021-8

b) 2º Lugar: R$ 2.150,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Morada Nova
Representante: Ivaldo Medeiros 
CPF: 034.591.644.17
RG: 1.777.122
Banco: CAIXA Econômica Federal      Agência:  
2008       Conta: 00089001-5 

Campeonato Municipal de Futebol de Campo – 
Zona Rural Adulto

a) 1º Lugar: R$ 10.750,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Real Madrid
Representante: Pedro Henrique da Silva Santos
CPF: 707.404.124-69
RG: 3.286.908
Banco:  NUBANK         Agência: 0001            Conta: 
67331469-6

b) 2º Lugar: R$ 5.000,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: Santa Cruz 
Representante: Daliane Farias da Costa Santos
CPF: 083.133.624-21
RG: 2.859.531
Banco: NUBANK          Agência: 0001          Conta: 
75180124-4

Campeonato Municipal de Futebol de Campo 
Zona Rural Aspirante
a) 1º Lugar: R$ 5.000,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: São José
Representante: João Euclides Braga Neto
CPF: 082.690.874-83
RG: 2.675.218
Banco: Banco do Brasil     Agência: 2256       Conta: 
38900-5

b) 2º Lugar: R$ 2.150,00 + Troféu e meda-
lhas:
Equipe/Clube vencedor: União
Representante: Francisco Ivanildo da Silva
CPF: 778.466.804-04
RG: 941.129
Banco: Bradesco      Agência: 5877-7          Conta: 
0016038-5

Sem ocorrência sobre o resultado das súmulas so-
bre os jogos dos campeonatos citados, a COMFUT 
concluiu em decisão unânime o preenchimento total 
dos prêmios. A ata será homologada com ampla di-
vulgação nos meios oficiais e alternativos de comu-
nicação. Sem mais, dou por fim a esta ata redigida 
por mim, Sidney Diego de Moura, presidente da co-
missão, que a presidi e secretariei, e segue com no-
minata dos demais integrantes participantes abaixo 
para assinatura. A correspondente ata será lavrada e 
posteriormente submetida para coleta de assinaturas 
dos membros da COMFUT que participaram desta 
referida reunião.

Macaíba/RN, 04 de dezembro de 2023

SIDNEY DIEGO DE MOURA BEZERRA,
CPF nº 086.530.764-41
Presidente da Comissão
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CHARLES EDUARDO LOPES MARTINS
CPF nº 853.037.474-68

Membro

LINDOMAR LIMA DA SILVA
CPF nº 393.638.644-72

Membro

PABLO CALIXTO NÓBREGA
CPF nº 076.360.384-80

Membro
...................................................................................

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 088/2023

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO 
CARENTE QUE SÃO ASSISTIDOS  PELA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA.

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, No-
meada em Portaria n° 726/2021 na data 30 de de-
zembro de 2021, em uso de suas atribuições legais, 
torna público o resultado da sessão do processo em 
comento. As empresas vencedoras e habilitadas 
são: Delta Industria e Comercio Ltda. – CNPJ: 
17.602.864/0001-86, saiu vencedora dos itens: 0001 
– R$ 4,96; 0002 – R$ 4,98; 0003 – R$ 4,98. RDF 
- Distribuidora de Produtos para Saúde Ltda. 
– CNPJ: 12.305.387/0001-73, saiu vencedora do 
item: 0004 – R$ 5,30.

Macaíba/RN, 11 de dezembro de 2023

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

...................................................................................

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 090/2023

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, Nomea-
da em Portaria n° 726/2021 na data 30 de dezembro 
de 2021, em uso de suas atribuições legais, torna 
público o resultado da sessão do processo em co-
mento. A empresa vencedora e habilitada é: A J P de 
Souza & Cia Comercio Atacadista Ltda. – CNPJ: 
31.070.140/0001-60, saiu vencedora dos itens: 0001 
- R$ 30,80; 0002 – R$ 55,50.

Macaíba/RN, 11 de dezembro de 2023

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 12750/2023 – DATA: 
17/10/2023.

PROCESSO DE DESPESA Nº. 6117/2023.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 088/2023.

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO 
CARENTE QUE SÃO ASSISTIDOS  PELA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações di-
retas, foi conseguido valor de acordo com a prática 
no mercado.
Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXI, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante:

Delta Industria e Comercio Ltda. – CNPJ: 
17.602.864/0001-86, saiu vencedora dos itens: 0001 
– R$ 4,96; 0002 – R$ 4,98; 0003 – R$ 4,98. Valor 
global: R$ 79.540,00 (setenta e nove mil e quinhen-
tos e quarenta reais).

RDF - Distribuidora de Produtos para Saúde 
Ltda. – CNPJ: 12.305.387/0001-73, saiu vencedora 
do item: 0004 – R$ 5,30. Valor global: R$ 10.600,00 
(dez mil e seiscentos reais).

Encaminho para a Secretaria Municipal de Saúde 
para deliberação superior.

Macaíba/RN, 11 de dezembro de 2023

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

...................................................................................

PROTOCOLO Nº. 13186/2023 – DATA: 
16/10/2023.

PROCESSO DE DESPESA Nº. 6307/2023.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 090/2023.
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações di-
retas, foi conseguido valor de acordo com a prática 
no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXI, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante:

A J P de Souza & Cia Comercio Atacadista Ltda. 
– CNPJ: 31.070.140/0001-60, saiu vencedora dos 
itens: 0001 – R$ 30,80; 0002 – R$ 55,50. Valor glo-
bal: R$ 22.337,50 (vinte e dois mil e trezentos e trin-
ta e sete reais e cinquenta centavos).

Encaminho para a Secretaria Municipal de Saúde 
para deliberação superior.

Macaíba/RN, 11 de dezembro de 2023

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor valor por item, Processo Licitatório 
nº. 045/2023, cujo objeto é: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS PARA CONTINUIDADE DAS 
ATIVIDADES DE FACILITADOR SOCIAL DO 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECI-
MENTO DE VÍNCULO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL. A sessão pública dar-se-á no dia 21/12/2023 
às 09h00min, através do endereço eletrônico: ht-
tps://www.portaldecompraspublicas.com.br, Id do 
Processo: 269630. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis através dos sites: www.macaiba.rn.gov.
br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Macaíba/RN, 11/12/2023.

Lorena Timbó de Oliveira Emerenciano 
 Pregoeira/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor valor global, Processo Licitatório 
nº. 087/2023, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DO DIREITO 
DE USO DOS SISTEMAS INTEGRADOS, SER-
VIÇOS TÉCNICOS, IMPLANTAÇÃO, MANU-
TENÇÃO DO SISTEMA DE ACORDO COM AS 
ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO BRASILEI-
RA, MIGRAÇÃO DOS DADOS EXISTENTES 
NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, HOSPEDA-
GEM EM AMBIENTE DE NUVEM PUBLICA, 
TREINAMENTOS DAS NOVAS SOLUÇÕES E 
SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES OPERA-
CIONAIS VINCULADAS (SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E TRABALHO, 

AVISOS
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DECRETOS
PORTARIAS

EXTRATOS

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL). A ses-
são pública dar-se-á no dia 21/12/2023 às 09h00min, 
através do endereço eletrônico: https://www.portal-
decompraspublicas.com.br, Id do Processo: 269625. 
O Edital e seus anexos estarão disponíveis através 
dos sites: www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licita-
coes, endereço eletrônico: https://www.portalde-
compraspublicas.com.br. 

Macaíba/RN, 11/12/2023.

Áurea Estela dos Santos Meireles
Pregoeira/PMM.

Decreto nº 2.140/2023

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/
RN, no uso das suas atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica deste Município e na Lei 
Orçamentária nº 2.333/2022 vigente,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito 
suplementar no valor de R$ 15.340.000,00 (quinze 
milhõe, trezentos e quarenta mil reais), para re-
forço de dotações conforme especificadas no anexo 
I, em conformidade com a previsão estabelecida 
no Art. XX da Lei de Diretrizes Orçamentária nº 
2.326/2022.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face 
às despesas de que trata o artigo anterior, as anula-
ções parciais das dotações conforme especificada no 
anexo II, de conformidade com o disposto no artigo 
43, da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
expedição, devendo ser encaminhado para publica-
ção na imprensa oficial do município para que sur-
tam efeitos jurídicos.

Macaíba/RN, em 04 de outubro de 2023.

  Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

073/2023

*PROCESSO DE DESPESA Nº 6808/2023

Objeto: Contratação do grupo Alfa e Ômega cre-
denciado através do Chamamento Público nº 
02/2023, para a apresentações na festa da padroeira 
Nossa Senhora da Conceição nos dias 07, 08 e do 
evento Natalino do Município no dia  19/2023;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba; 
CNPJ: 08.234.148/0001-00;
Contratada: Valdeir Narciso da Silva ;
CPF:107.308.374-83  – Grupo Alfa e Ômega 
Valor  Global da Contratação R$9.000,00 (Nove  mil 
reais);
Ação: 2120 – Festejos Culturais  do Município;
Natureza da Despesa: 3.3.90.36 – Outros serviços de 
Terceiros - Pessoa Física;
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não Vincu-
lados de Impostos;
Fundamentação Legal: art. 25 caput da Lei 8.666/93;
Data da Ratificação: 06 de dezembro de 2023; 

Assina a Ratificação: Sergio Silva  do Nascimento.

(*) Publicado por incorreção tendo em vista erro 
material. (Publicação anterior DOMM nº 1354, 
06/12/2023, pág. 02).
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

073/2023
*PROCESSO DE DESPESA Nº 6808/2023;

*Contrato nº: 175/2023
Objeto: Contratação do grupo Alfa e Ômega creden-
ciado através do Chamamento Público nº 02/2023, 
para a apresentações na festa da padroeira Nossa 
Senhora da Conceição nos dias 07, 08 e do evento 
Natalino do Município no dia  19/12/2023;
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba;
CNPJ:08.234.148/0001-00;
Contratada: Valdeir Narciso da Silva;
CPF: 107.308.374-83;
Valor Global : R$ 9.000,00 ( Nove mil reais);
Fundamentação Legal: art 25, caput, Lei nº 8.666/93;
Data de assinatura do Contrato: 06/12/2023;
Vigência: 06/12/2023 á 20/12/2023;
Assina pelo Município: Sergio Silva do Nascimento 
- Secretario  Municipal;
Assina como representante: Valdeir Narciso da Sil-
va.  

(*) Publicado por incorreção tendo em vista erro 
material. (Publicação anterior DOMM nº 1354, 
06/12/2023, pág. 02).
...................................................................................

EXTRATO INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE N°060/2023

PROCESSO DE DESPESA N°1727/2023

Objeto: Prestação de serviços na realização de ci-
rurgias eletivas, em caráter complementar, conforme 
a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 
do SUS, com a finalidade de atender às demandas 
dos usuários do SUS do Município de Macaíba/RN 
e sanar a demanda reprimida identificada.  
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de 
Macaíba -  CNPJ :29.470.568/0001-58
Contratada: Justiz Terceirização de Mão de Obra 
LTDA CNES – 7746539. CNPJ: 06.538.799/0001-
50                                                                                                                             
Valor Global: R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais)
Ação: 2041 – Manutenção dos Serviços Médicos de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar
Fonte: 1600- Transferências fundo a fundo de recur-
sos do SUS provenientes do governo federal 
Elemento de despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fundamentação legal: caput do artigo 25 da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993.
Data da Ratificação: 11 de Dezembro de 2023. 
Assina a Ratificação: Francisco Júnior do Rêgo
...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº060/2023

CONTRATO Nº 174/2023

Objeto: Serviços na realização de cirurgias eleti-
vas, em caráter complementar, conforme a Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, 
com a finalidade de atender às demandas dos usuá-
rios do SUS do Município de Macaíba/RN e sanar a 

demanda reprimida identificada
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de 
Macaíba- CNPJ :29.470.568/0001-58
Contratado: Justiz Terceirização de Mão de Obra 
LTDA CNES – 7746539. CNPJ: 06.538.799/0001-
50                                                                                                                             
Valor Global: 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)
Vigência: 11/12/2023 a 10/12/2024     
Data da Assinatura do Termo: 11/12/2023.
Fundamentação legal: caput do artigo 25 da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.
Assina pelo Município: Francisco Junior do rego
Assina pela Empresa: Raul Orlando Justiz Gon-
zalez

PORTARIA Nº 011/2023

Concede pagamento de Diárias e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, no 
uso de suas atribuições legais, segundo a Lei Nº 
2.285 de 27 de abril de 2022.
           
RESOLVE,

Art. 1° Conceder ao Sr. EDIVALDO EMÍDIO 
DA SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal, inscrito 
no CPF sob o nº 069.861.604-96, 3,5 (três e meio) 
diárias operacionais para custear as despesas de 
locomoção e hospedagem durante sua permanência 
na cidade de Brasília/DF, no período de 10 a 13 de 
dezembro de 2023, para promover encontros e au-
diências com autoridades Federais, entre Parlamen-
tares e o Vice-Presidente da República, o Sr. Geraldo 
Alckmin, acerca da Zona de Processamento de Ex-
portação (ZPE) do Município de Macaíba.

Art. 2° Determinar à Tesouraria Municipal a verifi-
cação de disponibilidade orçamentária e financeira 
para ser efetuado o pagamento do valor autorizado.

Art. 3º Retroagem-se os efeitos desta portaria à data 
de 07 de dezembro de 2023.
Publique-se, registre-se e pague-se.
 
Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 11 de dezem-

bro de 2023.

CAIO CESAR VARELA DA SILVA
Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito

...................................................................................

PORTARIA Nº 120/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 146/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
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contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA 
DE SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal 
do Contrato vinculado da ata de registro de pre-
ço Nº 146/2023, celebrado com a empresa A2 
DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA– CNPJ: 
38.140.640/0001-70, contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de medicamentos para 
atender a demanda dos Serviços de Atenção Básica 
em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 121/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 149/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-

tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
149/2023, celebrado com a empresa ATLANTICO 
LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA– CNPJ: 14.249.047/0002-89, con-
tratação de empresa especializada no fornecimento 
de medicamentos para atender a demanda dos Servi-
ços de Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
 

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 122/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 

Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
150/2023, celebrado com a empresa CEPALAB 
LABORATORIOS S.A– CNPJ: 02.248.312/0001-
44, contratação de empresa especializada no forne-
cimento de medicamentos para atender a demanda 
dos Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 123/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 151/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
151/2023, celebrado com a empresa CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA– CNPJ: 40.787.152/0001-
09, contratação de empresa especializada no forne-
cimento de medicamentos para atender a demanda 
dos Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
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to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 124/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 152/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
152/2023, celebrado com a empresa CIRURGICA 
MONTEBELLO LTDA– CNPJ: 08.674.752/0001-
40, contratação de empresa especializada no forne-
cimento de medicamentos para atender a demanda 
dos Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 125/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 153/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
153/2023, celebrado com a empresa CLM FARMA 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA– CNPJ: 40.274.237/0001-85, 
contratação de empresa especializada no forneci-
mento de medicamentos para atender a demanda dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 126/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 154/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
154/2023, celebrado com a empresa DISMED 
- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA– CNPJ: 10.538.476/0001-34, contratação 
de empresa especializada no fornecimento de me-
dicamentos para atender a demanda dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 127/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 155/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
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Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
155/2023, celebrado com a empresa DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES 
LTDA– CNPJ: 25.279.552/0001-01, contratação 
de empresa especializada no fornecimento de me-
dicamentos para atender a demanda dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 128/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 156/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no art. 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 

PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do 
Contrato vinculado da ata de registro de preço Nº 
156/2023, celebrado com a empresa ESTRATTI 
VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO 
LTDA– CNPJ: 04.162.170/0001-23, contratação 
de empresa especializada no fornecimento de me-
dicamentos para atender a demanda dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 129/2023

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2023

A Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 
de junho de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 
16 de maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos, por representante da Administração espe-
cialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II,  do 
art. 73, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
trata do recebimento, pela Administração Pública, 
do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância da Administração 
Pública adotar procedimentos administrativos que 
permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos con-
tratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores CARLOS FRANK 
PRUDENCIO BEZERRA matricula Nº 103454,, 
Gestor e ELOISE CAROLINE BESERRA DE 
SOUSA , matricula Nº 1111183, como fiscal do Con-
trato vinculado da ata de registro de preço Nº 157/2023, 
celebrado com a empresa F WILTON CAVALCAN-
TE MONTEIRO LTDA– CNPJ: 07.055.280/0001-
84, contratação de empresa especializada no forneci-
mento de medicamentos para atender a demanda dos 
Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação com efeitos retroativos a 04 de outubro 
de 2023, e terá vigência até o vencimento do contra-
to e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 07 de Dezembro 2023.
  

Francisco Júnior do Rêgo
Secretário Municipal de Saúde

...................................................................................

PORTARIA Nº 416/2023

Remaneja valores entre dotações do orçamento des-
ta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.326/2022 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.333/2022 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de prioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 21.215.646,87 (vinte 
e hum milhões, duzentos e quinze mil, seiscentos 
e quarenta e seis reais e oitenta e sete centavos), 
para reforço de dotações conforme especificado no 
anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
21.215.646,87 (vinte e hum milhões, duzentos e 
quinze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e sete centavos) conforme especificado no 
anexo II, para fazer face ao reforço das dotações es-
pecificadas no artigo anterior, tudo de conformidade 
com o previsto no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba/RN, em 04 de outubro 2023.

   Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Prefeito Municipal

Espaço
não utilizado
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ANEXO DO DECRETO Nº 2.140/2023
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ANEXO DA PORTARIA Nº 416/2023
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